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 Assembleia Legislativa do Estado doParaná

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 064/2009, DE INICIATIVA DO DEPUTADO PROF. LEMOS QUE "ALTERA A REDAÇÃO DO § 9º, 10 E 14 DO ARTIGO 45 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ESTABELECE QUE A REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES MILITARES DO ESTADO DO PARANÁ SEJA ADEQUADA AO QUE PRESCREVE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME ESPECIFICA. 

AUTOR: Deputado PROFESSOR LEMOS, Ademar Traiano, Ademir Bier, Antonio Belinati, Douglas Fabrício, Elio Rusch, Marcelo Rangel, Mauro Moraes, Péricles de Mello, Plauto Miro, Rosane Ferreira, Stephanes Junior, Valdir Rossoni, Francisco Buhrer, Felipe Lucas, Elton Welter, Tadeu Veneri, Edson Praczyk, Mario Roque, Jonas Guimarães, Jocelito Canto, Edson Strapasson, Ney Leprevost, Augustinho Zucch, Luis Fernando Litro.
RELATOR: Deputado ENIO VERRI

I – RELATÓRIO

A proposição de autoria do nobre deputado Prof. Lemos, subscrita por outros 26 deputados, inscrita no protocolo de plenário nº 004669-23/2009, Protocolo Geral nº 12018/2009 objetiva a alteração do § 9º, 10º e 14 do art. 45 da Constituição Estadual. Pretende que a remuneração dos militares do Estado do Paraná seja, em sua forma, adequada à previsão da Carta Constitucional da República no seu art. 144, § 9º combinado com o § 4º do art. 39 da mesma Carta Magna do País.
Em sua justificação, o autor argumenta que a remuneração dos servidores militares sob a forma de subsídio está contemplada em previsão constitucional federal, constante do art. 144, parágrafo 9º, combinado com o parágrafo 4º do art. 39 do referido diploma legal. Entretanto, o Estado do Paraná, até a presente data não  regulamentou aquele dispositivo constitucional, tendo sido inclusive notificado judicialmente em razão de Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão, perante o Supremo Tribunal Federal. Ademais, pretende que se restabeleça a legalidade referente a forma de remuneração dos militares, através da alteração constitucional proposta, para resultar numa maior valorização dos servidores militares do Paraná.

Aos fundamentos que embasam o posicionamento desta relatoria precede o necessário esclarecimento de que a proposição em análise é da maior complexidade e sua compreensão demandou grande estudo, de modo especial em razão da brevidade de justificativa que acompanha o texto. Não obstante a insuficiente justificativa, o real conteúdo da proposição emerge quando da análise particularizada de cada um dos itens da proposta, demonstrados então os seguintes objetivos:

1) Reproduzir constitucionalmente, por simetria à Constituição Federal, as obrigações determinadas pela Emenda Constitucional nº 19;

2) Possibilitar o pagamento aos servidores estaduais militares na forma de subsídio ;

3)  Transferir constitucionalmente ao âmbito do Estado, poderes para normatizar através de Lei, sobre todas as questões relativas a servidores estaduais militares, de modo especial sobre seus direitos e garantias;

4) Impor regras constitucionais para o chefe do Poder Executivo, quando do exercício de sua competência normativa expressa no Art. 66 da Constituição do Estado;

5)  Garantir, além dos direitos já garantidos aos servidores militares,  os mesmos direitos constitucionalmente conferidos aos demais servidores públicos do Estado do Paraná;
6) Garantir pensão ao cônjuge ou dependentes dos servidores militares, garantindo também o regime de previdência por tempo de contribuição  para aposentadoria e tempo de serviço para disponibilidade, de acordo com o que preceitua o art. 40, §9º da CF;
7) Garantir tratamento similar em relação à remuneração dos servidores policiais federais (art. 144 § 9º da CF);

8)  Suprir a omissão do Poder Executivo, objeto da notificação nº 0480892-0 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para que cumpra a determinação  constitucional expressa parágrafo 9º do art. 144, combinado com o parágrafo 4º do art. 39 da Constituição Federal, bem como a Emenda 19 da Carta Magna brasileira.
A redação pretendida é a que segue exposta:

“§ 9º Aplica-se ao militares estaduais, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições  do art. 14, parágrafos 8º, 9º e 10; 40, parágrafo 9º; 142, parágrafos 2º, 3º, inciso VIII e X, observando sempre o contido no art. 22,III, X, XXI e XXVIII, todos da Constituição Federal, cabendo à Lei específica dispor sobre as matérias do art. 142, parágrafo 3º da Constituição Federal, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelo Governador do Estado.

“§ 10 Aos militares estaduais e aos seus  pensionistas aplica-se o disposto no art. 40, parágrafos 7º, 8º e 9º da Constituição Federal.”

“§ 14 Aplica-se ao militares estaduais, além do disposto em lei, as disposições dos artigos 33, parágrafos 1º, 2º e, 4º; 38; 39 e 43, parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º, desta Constituição e 39, parágrafo 4º da Constituição Federal, em face do que dispõe o parágrafo 9º do art. 144 da Constituição Federal.
A PEC reza, ainda, que a Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.
 A proposição foi apresentada em 23 de setembro de 2009 e, em 17 de agosto de 2010, por ato da Presidência da Assembléia Legislativa do Paraná, obedecendo ao disposto no art. 191 do Regimento Interno, foi criada a Comissão Especial de Reforma da Constituição e na mesma data, por despacho da Mesa Diretora, na pessoa do Presidente da Casa Nelson Justus, teve o prazo regimental (art. 190 do Regimento Interno) aberto para recebimento de emendas à proposição. Recebida por esta Comissão em 23 de agosto de 2010. No prazo para apresentação de emendas, encerrado em 20 de agosto de 2010, esta relatoria recepcionou oficialmente sugestões para aperfeiçoamento da PEC nº 064/09, oriundas dos Deputados Luiz Cláudio Romanelli, Ademir Bier, Reni Pereira e Elio Rusch e também de diversos órgãos representativos, dentre eles do Comando da Polícia Militar, da AMEBRASIL – Associação dos Oficiais Militares Estaduais do Brasil, do SINCLAPOL – Sindicato das Classes dos Policiais Civis do Estado do Paraná e da AMAI - Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos e Pensionistas, bem como de Delegados e representantes das carreiras jurídicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Todas as sugestões foram pertinentes e procedido o exame e saneamento das incorreções de caráter redacional da proposta original, foram acatadas por se prestarem, dentre outros a justificar a apresentação de Subemenda Substitutiva Geral à proposta de Emenda Constitucional que apresentamos em anexo.

O referido substitutivo complementa a revisão constitucional pretendida pela Proposta de Emenda 064/2009, objeto da presente análise, em face do que dispõe o artigo 25 da Constituição Federal, bem como, insere ao texto todas as alterações introduzidas pela Emenda nº 19/98 da CF na Constituição do Estado do Paraná, promovendo desta forma a simetria nela prescrita. Observamos também que, quando da aprovação da emenda nº 7, da Constituição do Paraná, não foram observadas todas as alterações introduzidas pela Emenda nº 19/98 promovida na Constituição Federal, o que ora se pretende consertar
II – VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 191 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Paraná, cabe a esta Comissão Especial o exame de admissibilidade e mérito da PEC 064/2009 e das emendas que lhe foram apresentadas. 
Neste sentido, analisada sob a ótica da iniciativa legislativa, verifica-se que a proposta foi encaminhada observando os preceitos contidos no inciso I, do art. 64 da Constituição do Estado, sendo subscrita por 27 deputados.
Quanto ao mérito, incumbe ao Poder Legislativo, exercitando no presente caso o Poder Constituinte Estadual, suprir a omissão do Poder Executivo em face do que termina a Constituição Federal em seus artigos 144, parágrafo 9º, combinado com o parágrafo 4º do art. 39. Ademais, não pode esta Casa de leis furtar-se em acompanhar o entendimento do Poder Judiciário em sua análise acerca do mérito e da legalidade da matéria, manifesta em sentença de colegiado.
Neste sentido, não há que se falar em vício de origem ou supressão de competência de iniciar o processo legislativo de tal matéria constitucional, tendo em vista que ao mesmo Poder (judiciário) que embasa a sustação de atos que extrapolam poder regulamentar do Poder Executivo, cabe também embasar a  iniciativa em suprir lacuna ou omissão de agir desse mesmo poder.

Ademais, importante salientar que em âmbito estadual, o próprio Poder Judiciário já adotou o subsídio como forma de remuneração de seus servidores, restando aos Poderes Executivo e Legislativo cumprirem com o mandamento constitucional federal. 
Feitas essas considerações, submetemos aos nobres Pares desta Comissão, o presente Relatório com parecer FAVORÁVEL concitando-os à APROVAÇÃO desta PEC 064/2009 e respectivas sugestões na forma da Subemenda Substitutiva Geral que em anexo apensamos, por entendê-la como justa e oportuna para promover as mudanças necessárias na administração pública do Paraná, de modo especial no que tange a forma de remuneração dos militares e demais agentes públicos de que trata a PEC. Aprovada a presente proposição, estará o Estado do Paraná unindo-se a outros tantos entes federativos, dentre eles os Estados do Rio Grande do Sul, Goiás, Roraima, Bahia e Espírito Santo, que já adotaram o subsídio, como retribuição meritória dos servidores públicos.
Por fim, salientamos que a matéria encontra-se em perfeitas condições de receber a deliberação derradeira desta Comissão Especial e em seguida, do Plenário da Assembléia Legislativa do Paraná.
É o parecer

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2010.

Deputado Ademir Bier

Presidente

Deputado Enio Verri

Relator

COMISSÃO ESPECIAL DE REFORMA DA CONSTITUIÇÃO

PROPOSTA DE SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GERAL 

À EMENDA CONSTITUCIONAL N° 64/09

Relator: Deputado Ênio Verri

SÚMULA: Acresce os parágrafos 15 e 16 ao artigo 45, acresce o parágrafo 5º ao artigo 47, acresce o parágrafo 10 ao artigo 33, e acresce o artigo 61 aos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, todos da Constituição do Estado do Paraná.
Art. 1º. Fica acrescido ao art. 45 da Constituição Estadual os §§ 15 e 16 com a seguinte redação:
“§ 15. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná, passam a perceber como remuneração, o subsídio, em parcela única, em observância ao contido no § 4º do artigo 39, em face do que dispõe o § 9º do artigo 144,  ambos da Constituição Federal.” 
“§ 16. A partir da implantação da remuneração dos militares estaduais na forma do § 15 deste artigo, exigir-se-á, para o preenchimento do cargo, na Polícia Militar do Paraná, além de outras condições definidas em lei, curso de nível superior para ingresso como Soldado de Segunda Classe e curso de Direito para ingresso na carreira de Oficial do Quadro de Oficiais Policiais-Militares e curso de Engenharia para ingresso no Quadro de Oficiais Bombeiros-Militares."
Art. 2°. Acresce o § 5º ao artigo 47, da Constituição do Estado do Paraná, com a seguinte redação:
“§ 5º. A remuneração dos servidores policiais civis, passa a ser fixada na forma disposta pelo § 4° do artigo 39 da Constituição Federal em face do que dispõe o § 9o do artigo 144 da Constituição Federal, observado o disposto nos incisos X, XI e XV do artigo 27 e dos §§ 4o, 5o e 6o do artigo 33 da Constituição do Estado do Paraná”.
Art. 3°.  Acresce o § 10 ao artigo 33, da Constituição do  Estado  do  Paraná,  com  a seguinte redação:
“§ 10. A remuneração, sob a forma de subsídio passa a ser fixada com a diferença de 5% de uma para outra classe, aos servidores públicos integrantes da Carreira Jurídica Especial de Advogado dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado do Paraná, obedecendo ao disposto no § 4o do artigo 39 da Constituição Federal, observado, o contido nos incisos X, XI e XV do artigo 27 desta Constituição."
Art. 4o - Acresce o artigo 61 aos Atos das Disposições Finais e Transitórias da Constituição Estadual do Paraná, com a seguinte redação:
"Art. 61. A implementação do subsídio previsto nesta Constituição, será gradual e terá início em cento e oitenta dias, contados da promulgação da Emenda Constitucional que o instituiu”.

Art. 5°. Esta Emenda Consitucional entrará em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2010

DEPUTADO ADEMIR BIER

PRESIDENTE

DEPUTADO ÊNIO VERRI

RELATOR
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